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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL:

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no fim assinado, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 129, inciso IV, da Constituição Federal, combinado com o artigo 95, § 2º, da Constituição Estadual, promove a presente

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

tendo por objeto a retirada do ordenamento jurídico de parte do artigo 2° da Lei n° 458, de 21 de dezembro de 2006, do Município de São José do Norte, pelas seguintes razões de direito:

1. Assim dispõe o dispositivo impugnado:

· LEI N.° 458, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2006
Altera as Leis Municipais n°433/2006 e 440/2006 (Dispõem sobre a reestruturação dos cargos comissionados e funções gratificadas para o exercício das atribuições de direção, chefia e assessoramento do quadro administrativo municipal e dá outras providências)

[...]

Art. 2º - O Anexo Segundo da Lei Municipal n° 433/2006, que dispõe sobre a reestruturação dos cargos comissionados, de livre nomeação e exoneração, passará com a seguinte redação:

ANEXO II

[...]

I – No Gabinete do Prefeito (GP), que detém status de Secretaria, estarão lotados os seguintes cargos em comissão, com suas respectivas atribuições:

a) [...]

b) [...]

c) 01 (um) Coordenador de Eventos do Gabinete, classificação CC5, vinculado ao Departamento Executivo do Gabinete, com atribuição de dar suporte administrativo aos eventos previstos no programa oficial do Município, bem como, atuar em conjunto com as demais Secretarias na organização de eventos e competência das mesmas;

d) 01 (um) Coordenador de Ações Especiais do Gabinete, classificação CC5, responsável em dar suporte administrativo a ações especificamente escolhidas pela direção executiva com o intuito de dinamizar políticas públicas sui generis, inclusive desenvolvendo projetos a que lhe for designado;

e) 01 (um) Supervisor do Serviço de Protocolo do Gabinete, classificação CC6, com atribuição de supervisionar o protocolo e a entrada e saída de processos e documentos no gabinete do Prefeito Municipal;

f) 01 (um) Supervisor do Serviço de Expediente e Apoio Administrativo, classificação CC6, responsável por supervisionar o funcionamento dos trabalhos administrativos e dar suporte material ao Gabinete do Prefeito Municipal;

g) [...]

II – [...]

III – Na Secretaria-Geral do Governo (SGG), estarão lotados os seguintes cargos em comissão, com suas respectivas atribuições:

a) 01 (um) Diretor Executivo de Governo, classificação CC2, responsável pela administração dos assuntos internos da Secretaria-Geral do Governo;

b) [...].

IV – Na Secretaria Municipal de Administração (SMA), estarão lotados os seguintes cargos em comissão, com suas respectivas atribuições:

a) [...];

b) 01 (um) Assessor Especial de Tecnologia, classificação CC3, responsável pela elaboração, organização gestão e acompanhamento do plano integrado de informações municipais, e pela atualização dos sistemas de tecnologia de informação do Município;

c) 01 (um) Assessor de Patrimônio, classificação CC4, responsável pelo assessoramento no cadastro, inventário e organização do patrimônio mobiliário e imobiliário da prefeitura;

d) 01 (um) Assessor de Gestão Administrativa, classificação CC4, será responsável pelo assessoramento nas diversas atividades da Secretaria, zelando pelo aprimoramento da gestão e harmonização dos diversos seguimentos e matérias que envolvem a Secretaria, além de dar suporte específico quando designado para atuações diferenciadas;

e) 01 (um) Supervisor da Guarda Municipal, classificação CC6, será responsável pelo assessoramento dos trabalhos desenvolvidos pela Guarda Municipal;

f) [...]

g) [...]

h) [...]

i) [...]

j) [...]

V – Na Secretaria Municipal de Coordenação e Planejamento, (SMCP) estarão lotados os seguintes cargos em comissão, com suas respectivas atribuições:

a) [...];

b) 01 (um) Assessor Especial de Planejamento e Desenvolvimento, classificação CC3, vinculado ao Departamento de Coordenação, Planejamento e Desenvolvimento e será responsável pela elaboração, organização e gestão do Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado e de Ocupação do Espaço Público Municipal e pelos projetos integrados de desenvolvimento econômico sustentável;

c) 01 (um) Assessor Especial de Gestão Administrativa, classificação CC3, vinculado ao Departamento de Coordenação, Planejamento e Desenvolvimento e será responsável pela organização e gestão geral de investimento público no município;

d) 01 (um) Assessor de Projetos e Planejamento, classificação CC4, com a atribuição de dar suporte técnico ao departamento de Coordenação, Planejamento e desenvolvimento na realização de projetos;

e) 01 (um) Supervisor do Serviço de Apoio Administrativo, classificação CC6, responsável por chefiar o expediente e rotinas administrativas, dar suporte material e administrativo e controlar a entrada e saída de processos na Secretaria.

VI – Na Secretaria Municipal da Fazenda (SMF), estarão lotados os seguintes cargos em comissão, com suas respectivas atribuições:

a) 01 (um) Chefia da Coordenadoria de Finanças, Contadoria e Orçamento, classificação CC3, responsável pela administração das finanças municipais, pela elaboração e administração do Orçamento Geral do Município, e pela administração e acompanhamento das metas fiscais;

b) 01 (um) Coordenador do Serviço de Arrecadação, classificação CC5, vinculado à Coordenadoria de Arrecadação Tributária, responsável por chefiar o serviço de arrecadação;

c) [...];

d) [...].

VII – Na Secretaria Municipal da Educação e Cultura (SMEC), estarão lotados os seguintes cargos em comissão, com suas respectivas atribuições:

a) 01 (um) Assessor Especial de Gestão e Manutenção de Frotas, classificação CC3, responsável pelo assessoramento diferenciado na manutenção da frota de veículos do transporte escolar, realizando as revisões periódicas de mecânica, definir a adequação da frota ao uso nas correlatas localidades;

b) 01 (um) Assessor de Gestão Administrativa e Projetos, classificação CC4, com a atribuição de dar suporte técnico para as ações da Secretaria e desenvolvimento na realização de projetos que visem melhorar as condições materiais e humanas das escolas municipais;

c) 01 (um) Coordenador de Manutenção do Transporte Escolar, classificação CC5, será responsável por verificar as condições de regular trafegabilidade da frota respectiva e organizar a limpeza e lubrificação dos veículos, bem como os itens de segurança necessários a condução dos docentes e discentes;

d) 01 (um) Supervisor do Serviço de Projetos Comunitários Musicais, classificação CC6, responsável pela organização e desenvolvimento de projetos comunitários musicais no Municípios;

e) [...]

VIII – Na Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito (SMOUTT), estarão lotados os seguintes cargos em comissão, com suas respectivas atribuições:

a) 01 (um)Diretor de Departamento de Obras Urbanas, classificação CC2, responsável pelo departamento de obras de infra-estrutura na zona urbana;

b) 01 (um) Diretor do Departamento de Obras Interioranas, classificação CC2, responsável pelo departamento de obras de infra-estrutura na zona rural e comunidades rurais (as letras a e b faltam as descrições das atribuições na Lei);

c) 01 (um) Diretor de Manutenção e Oficina, classificação CC2, responsável pela administração do Departamento de Manutenção e Oficinas, pela administração da frota municipal, bem como, proceder à orientação sobre a adequação e estado de conservação de veículos, coordenar atividades de vistoria e realização de laudos técnicos em veículos, inclusive no descarte de peças;

d) 01 (um) Assessor Especial de Obras Interioranas, classificação CC3, responsável pelo assessoramento no planejamento e organização e pela equipe de execução de obras na zona e nas comunidades rurais no Município;

e) 01 (um) Assessor Especial de Oficina, classificação CC3, responsável pelo assessoramento da oficina, na manutenção de veículos e máquinas pesadas, pela equipe de mecânica e outra tarefas atinentes ao cargo;

f) 01 (um) Assessor do Departamento de Transportes e Trânsito, classificação CC4, responsável pelo assessoramento nos serviços de transportes e trânsito, controle de tráfego, e por demais atividades afins;

g) 01 (um) Supervisor do Serviço de Apoio Operacional de Obras Urbanas, classificação CC6, vinculado ao Departamento de Obras Urbanas, responsável pela equipe de execução de obras de infra-estrutura na zona urbana;

h) 01 (um) Supervisor do Serviço de Manutenção de Vias, Pavimentação e Sinalização, classificação CC6, vinculado ao Departamento de Transportes e Trânsito, responsável pela manutenção das vias urbanas e rurais no Município, bem como, pela manutenção do serviço de sinalização;

i) [...]

j) [...]

k) [...]

l) [...]

IX – Na Secretaria Municipal de Agricultura e da Pesca (SMAP), estarão lotados os seguintes cargos em comissão com suas respectivas atribuições:

a) [...];

b) 01 (um) Supervisor do Serviço de Apoio às Atividades da Agricultura e da Pesca, classificação CC6, vinculado ao Departamento de Agricultura e Pesca, responsável pelos projetos de apoio à agricultura e da pesca no Município, e outras atividades atinentes ao cargo.

X – [...]:

a) [...].

XI – Na Secretaria Municipal da Saúde e da Assistência Social (SMSA), estarão lotados os seguintes cargos em comissionados, com suas respectivas atribuições:

a) 01 (um) Assessor de Saúde, classificação CC4, responsável pelo assessoramento nas atividades e políticas públicas na área da saúde, desenvolvimento de projetos e programas na área correspondente;

b) 01 (um) Assessor de Assistência Social, classificação CC4 responsável pelo assessoramento nas atividades e políticas públicas na área da assistência social, desenvolvimento de projetos e programas na área correspondente;

c) 01 (um) Assessor de Apoio aos Portadores de Necessidades Especiais, classificação CC4, responsável pelo assessoramento nas atividades e políticas públicas na área de apoio aos portadores de necessidades especiais, desenvolvimento de projetos e programas na área correspondente;

d) [...]

XII – Na Secretaria Municipal do Turismo e Promoções (SMTP), estarão lotados os seguintes cargos comissionados, com suas respectivas atribuições:

a) 01 (um) Assessor Especial de Turismo, classificação CC3, responsável pelo assessoramento no planejamento das ações e pelo desenvolvimento de projetos na área de turismo no Município;

b) 01 (um) Assessor de Promoção Social e Esportiva, classificação CC4, responsável pela organização e realização dos projetos de promoção social e esportiva no Município;

c) [...].

[...].

Referido artigo padece de inconstitucionalidade material, porque ofende de forma expressa o artigo 32, caput, da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, que estabelece:

Art. 32. Os cargos em comissão, criados por lei em número e com remuneração certos e com atribuições definidas de direção, chefia ou assessoramento, são de livre nomeação e exoneração, observados os requisitos gerais de provimento em cargos estaduais. 

Conforme se verifica das atribuições dos cargos, estas se revelam afastadas das características de direção, chefia ou assessoramento, requisitos imprescindíveis para autorizar essa forma de provimento. 

2. Cargos em comissão não são cargos de provimento efetivo. Conforme ensina HELY LOPES MEIRELLES (Direito Administrativo Brasileiro. 33.ed. São Paulo: Malheiros, 2007, p. 83):

A investidura efetiva é própria dos cargos do quadro permanente da Administração, ocupados pela grande massa do funcionalismo, com provimento inicial por concurso, para o desempenho de atividades técnicas e administrativas do Estado, com caráter de exercício profissional. Diversamente, a investidura em comissão é adequada para agentes públicos de alta categoria, chamados a prestar serviços ao Estado, sem caráter profissional, e até mesmo de natureza honorífica e transitória. [grifo nosso]

DIOGENES GASPARINI  (Direito Administrativo. 7 ed. São Paulo: Saraiva, 2002, p. 241) acrescenta que “[. . .] os cargos de provimento em comissão são próprios para a direção, comando ou chefia de certos órgãos, onde se necessita de um agente que sobre ser de confiança da autoridade nomeante e se disponha a seguir sua orientação, ajudando-a a promover a direção superior da Administração”.
De tais conceituações, verifica-se que o cargo em comissão compreende quatro idéias: 1) a de excepcionalidade, 2) de chefia, 3) de confiança e 4) de livre nomeação e exoneração.

Excepcionalidade, porque na administração pública a regra é que os servidores ocupem cargos de provimento efetivo, submetendo-se a concurso público para admissão, de modo que somente excepcionalmente, em número e para situações limitadas, podem ser criados e providos cargos em comissão.

Chefia, porque os cargos em comissão devem ser utilizados para funções estratégicas da Administração Pública, de coordenação, direção e assessoramento superior, de modo que o Poder Público possa agir de forma una no cumprimento de suas finalidades, sem desvio das metas e  padrões estabelecidos pelos Agentes Políticos incumbidos da escolha dos comissionados.

São, na verdade, verdadeiros representantes dos agentes políticos, que, subordinados às diretrizes e ordens dadas por estes, ficam incumbidos de dirigir a máquina administrativa e os demais funcionários.

Por isso, também é inerente aos cargos em comissão a idéia de confiança do agente político para com o comissionado, bem como a possibilidade de livre nomeação e exoneração, já que, uma vez perdida a confiança ou não sendo bem conduzida a chefia, podem ser livremente exonerados, sem a necessidade de processo administrativo, conforme estabelece o art. 37, inciso II, parte final, da Constituição Federal, e art. 32 da Constituição Estadual.

Evidente que a confiança inerente ao cargo em comissão não é aquela comum, exigida de todo o servidor público, mas a especial, essencial para a consecução das diretrizes traçadas pelos agentes políticos. Essa confiança por último tratada é própria dos altos cargos, em que a fidelidade às diretrizes traçadas pelos agentes políticos, o comprometimento político, a lealdade a estes é essencial para o próprio desempenho da função.

Dito isso, é evidente que não basta, para a adequação constitucional, que o nome deste ou daquele cargo remeta a funções que exijam especial confiança. Necessário é que as competências reflitam essa natureza, como esta e. Corte bem aludiu em julgado do Tribunal Pleno, na ADIn nº 70008042327, rel. o Des. Alfredo Guilherme Englert, julgada em 07-06-04. Disse o Des. Relator:

Ora, a condição de “chefia, assessoramento e direção” não é dada pelo nome que se empresta a cargos e funções, pois, do contrário, facilmente burlada seria a regra do concurso público, bastando para isso atribuir a denominação de Chefe ou Diretor para cargos cuja essência seria burocrática. [grifo nosso]

É justamente o que não se verifica com a maioria dos cargos criados pela Lei nº 458/2006, que sob a nomenclatura de diretor, assessor, supervisor, coordenador, etc., investiu em cargos tipicamente burocráticos pessoas cujo ingresso não foi precedido por concurso público. 

No caso, basta ler a descrição legal da competência dos cargos para perceber que não são compatíveis com a natureza do cargo em comissão. 

 A título de exemplo, o cargo de “Assessor de Projetos e Planejamentos” (fl. 21), cuja atribuição consiste em dar suporte técnico ao departamento de Coordenação, Planejamento e desenvolvimento na realização de projetos; ou ainda, o cargo de “Coordenador de Manutenção do Transporte Escolar, responsável por verificar as condições de regular trafegabilidade da frota respectiva e organizar a limpeza e lubrificação dos veículos, bem como, os itens de segurança necessários a condução dos docentes e disentes (fl. 22)

Como fecho dessa explanação, merece lembrança recente julgado do Supremo Tribunal Federal, em cuja ementa consta:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEIS 6.600/1998 (ART. 1º, CAPUT E INCISOS I E II), 7.679/2004 E 7.696/2004 E LEI COMPLEMENTAR 57/2003 (ART. 5º), DO ESTADO DA PARAÍBA. CRIAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO. I - Admissibilidade de aditamento do pedido na ação direta de inconstitucionalidade para declarar inconstitucional norma editada durante o curso da ação. Circunstância em que se constata a alteração da norma impugnada por outra apenas para alterar a denominação de cargos na administração judicial estadual; alteração legislativa que não torna prejudicado o pedido na ação direta. II - Ofende o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal norma que cria cargos em comissão cujas atribuições não se harmonizam com o princípio da livre nomeação e exoneração, que informa a investidura em comissão. Necessidade de demonstração efetiva, pelo legislador estadual, da adequação da norma aos fins pretendidos, de modo a justificar a exceção à regra do concurso público para a investidura em cargo público. Precedentes. Ação julgada procedente. (STF, Pleno, ADIn 3.233/PB, rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 10-05-2007, DJ 14-09-2007, p. 30) [grifo nosso]

E do voto do Min. Joaquim Barbosa, o seguinte excerto minudencia o raciocínio do precedente:

[. . . ]

O Supremo Tribunal Federal tem interpretado essa norma como exigência de que a exceção à regra do provimento de cargos por concurso público só se justifica concretamente com a demonstração – e a devida regulamentação por lei – de que as atribuições de determinado cargo sejam bem atendidas por meio do provimento em comissão, no qual se exige relação de confiança entre a autoridade competente para efetuar a nomeação e o servidor nomeado (ADI 1.141, rel. min. Ellen Gracie, Pleno, DJ de 29.08.2003; ADI 2.427-MC, rel. min. Nelson Jobim, Pleno, DJ de 08.08.2003). Esse entendimento já se consolidara sob a vigência da Constituição anterior (Rp 1.368, rel. min. Moreira Alves, Pleno, j. 21.05.1987; Rp 1.282, rel. min. Octavio Gallotti, Pleno, j. 12.12.1985).

[. . .]

Assim, é de ser reconhecida a existência de vício material nos cargos em comissão apontados, que integram o art. 2° da Lei nº 458/2006, do Município de São José do Norte. Importa ressaltar que a inconstitucionalidade apontada deve ser parcial, sem redução de texto, porque o artigo deverá permanecer válido para todos os cargos referidos no que toca à possibilidade de serem providos por servidores efetivos sob a forma de função gratificada. 

3. DIANTE DO EXPOSTO, requer o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, recebida e autuada esta, o seguinte:

a) sejam notificadas as autoridades municipais responsáveis pela promulgação e publicação da Lei Municipal impugnada, para que, querendo, prestem informações no prazo legal;

b) citação da Procuradoria-Geral do Estado, para que ofereça a defesa da norma, na forma do artigo 95, § 4º, da Constituição Estadual;

c) seja julgado integralmente procedente o pedido, para que se declare a inconstitucionalidade de parte do artigo 2° da Lei n.° 458/2006, do Município de São José do Norte, relativa aos cargos de Coordenador de Eventos do Gabinete, Coordenador de Ações Especiais do Gabinete, Supervisor do Serviço de Protocolo do Gabinete, Supervisor do Serviço de Expediente e Apoio Administrativo, Diretor Executivo de Governo, Assessor Especial de Tecnologia, Assessor de Patrimônio, Assessor de Gestão Administrativa, Supervisor da Guarda Municipal, Assessor Especial de Planejamento e Desenvolvimento, Assessor Especial de Gestão Administrativa, Assessor de Projetos e Planejamento, Supervisor do Serviço de Apoio Administrativo, Chefe da Coordenadoria de Finanças, Contadoria e Orçamento, Coordenador do Serviço de Arrecadação, Assessor Especial de Gestão e Manutenção de Frotas, Assessor de Gestão Administrativa e Projetos, Coordenador de Manutenção do Transporte Escolar, Supervisor do Serviço de Projetos Comunitários Musicais, Diretor do Departamento de Obras Urbanas, Diretor do Departamento de Obras Interioranas, Diretor de Manutenção e Oficinas, Assessor Especial de Obras Interioranas, Assessor Especial de Oficina, Assessor do Departamento de Transportes e Trânsito, Supervisor do Serviço de Apoio Operacional de Obras Urbanas, Supervisor do Serviço de Manutenção de Vias, Pavimentação e Sinalização, Supervisor do Serviço de Apoio às Atividades da Agricultura e da Pesca, Assessor de Saúde, Assessor de Assistência Social, Assessor de Apoio aos Portadores de Necessidades Especiais, Assessor Especial de Turismo, e Assessor de Promoção Social e Esportiva, por afronta aos artigos 8º, 19, caput, e inciso I, 20, e 32, todos da Carta Estadual, combinados com os artigos 37, caput, e inc. II, da Constituição Federal.

Causa de valor inestimado. 

Porto Alegre, 06 de dezembro de 2007.

MAURO HENRIQUE RENNER,

Procurador-Geral de Justiça.

LABG/MDF/ARG

SUBJUR N° 3226/2007

PAGE  
9
SUBJUR N° 3226/2007


